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DECRETO LEGISLATIVO N" 45, DE 22 DE SETEMBRO DE 2O2T

Aprova o Âcórdão de Parecer Prévio n" 465,
de 2020 relativo a prestação de contas do
Exercício Financeiro de 2019, do Prefeito de
Cascavel, Senhot Leonaldo Paranhos.

Faço sabet que a Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paranâ, aprovou de

attona dos Vereadores Josias de Souza/MDB, Sadi Iísiel/PODEMOS e Serginho
fubeiro/PDT, e Eu, Presidente, nos termos do art. 48 da Lei Orgânica Municipal,
Promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 10 Este Decteto Legislativo ac t^ e 
^pÍov^ 

o Parecer Prévio n" 465, de 2020 da
Primeita Càmara do Tdbunal de Contas do Estado doParaná, que julgou pela regularidade
das contas do Exercício Financeiro de 2019, do Senhor Leonaldo Paranhos, Prefeito de
Cascavel.

AÍt.2" Este Decreto entrâ em vigor na data de sua publicação.

Palácio José Neves Formighieri, 69" aniversário de Cascavel.
Cascavel, 22 de setembro de 2021.
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